
Instalação de rede de proteção aérea na quadra de futebol localizada na Avenida Presbítero
Manoel Antônio Dias Filho, ao lado do nº 771 (Parque Residencial Jundiaí) – CEP 13212-
461.

Considerando  que  a  quadra  localizada  no  endereço  indicado  não

possui rede de proteção aérea;

Considerando que essa situação acaba gerando risco de acidentes,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de rede de proteção aérea na quadra

de futebol localizada na Avenida Presbítero Manoel Antônio Dias Filho, ao lado do nº 771

(Parque Residencial Jundiaí) – CEP 13212-461.

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 02E5-E8EB-F687-E3BD

INDICAÇÃO Nº 3980/2025
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39ª Sessão Ordinária - 02/12/2025
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